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TRIBUNAL DE CONTAS

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO NA CARREIRA

Art. 13. São requisitos para o ingresso no cargo da carreira de Técnico de
Controle Externo:

I - ser aprovado e classificado no concurso público, na forma estabelecida
neste Regulamento e no Edital;

II - ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimen-
to do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº
70.436/72;

III - estar em gozo dos direitos políticos e civis;

IV - estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, tam-
bém com as militares;

V - ter idade mínima de dezoito anos;

VI - ter concluído curso de nível médio ou técnico equivalente, em escola ofi-
cial ou reconhecida;

VII - ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e,
no caso de pessoa portadora de deficiência, ter atestada a compatibilidade de suas res-
trições de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, com o exercício das funções;

VIII - ter conduta pública e particular irrepreensível; não haver sido demitido,
em qualquer época, do serviço público, nem registrar antecedentes criminais incompa-
tíveis com o exercício do cargo.

Art. 14. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua ins-
crição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no artigo anteri o r.

Art. 15. O candidato que não comprovar o cumprimento dos requisitos men-
cionados neste Regulamento e no Edital de abertura do concurso, na data definida para
a posse, será posicionado ao final da lista dos classificados para eventual reconvocação
durante o prazo de validade do concurso.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 16. O Edital do concurso definirá a indicação dos locais, horário e período
das inscrições, o conteúdo programático exigido para as provas, o cronograma da se-
leção, a remuneração básica, as vantagens, as atribuições do cargo de Técnico de Con-
trole Externo - Técnico, a jornada de trabalho, como também as regras gerais de par-
ticipação no concurso e de realização das provas.

Art. 17. Será deferida isenção do pagamento da taxa de inscrição àqueles que
comprovarem insuficiência de recursos, na forma prevista no Edital de abertura do con-
curso, e àqueles que comprovarem prestação de serviços nas eleições, na forma do dis-
posto na Lei Estadual 9.412/2021, suas regulamentações e respectivas alterações ou le-
gislações que vierem a substituí-la, nos termos previstos no Edital de abertura do con-
curso.

Art. 18. A inscrição será firmada pelo próprio candidato ou através de pro-
curador com poderes expressos, em cujo requerimento assinalará conhecer e se sub-
meter às normas do concurso, devendo ainda certificar-se do cumprimento de todos os
requisitos exigidos para a investidura no cargo.

Art. 19. Havendo necessidade de condições especiais para realização das pro-
vas, o candidato com deficiência ou aquele com necessidades especiais momentâneas
deverá relacioná-las no ato da inscrição, sendo a solicitação analisada e atendida pela
instituição executora do certame segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, nos ter-
mos do Edital de abertura do concurso.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Art. 20. As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça
e na Lei Estadual nº 2.298/94, alterada pela Lei Estadual nº 2.482/95, poderão concorrer
às vagas especialmente reservadas aos candidatos nessa condição, totalizando 5% (cin-
co por cento) das vagas oferecidas para o cargo de Técnico, desde que a deficiência
seja compatível com as atribuições do cargo.

Art. 21. Se, na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de
vagas, resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% do total de vagas.

Art. 22. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas
com deficiência deverá atender aos critérios previstos no Edital de abertura do concurso
para a comprovação dessa condição.

Parágrafo único. O candidato portador de deficiência poderá inscrever-se, con-
comitantemente, às vagas reservadas a candidatos negros e índios e/ou com hipossu-
ficiência econômica, nos termos deste Regulamento.

Art. 23. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se apro-
vado no concurso, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo
e, também, em lista específica de candidatos nessa condição.

Art. 24. A reprovação do candidato na perícia médica ou o seu não compa-
recimento acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados, figurando apenas na
lista de classificação geral.

Art. 25. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de
pessoas com deficiência aprovados na perícia médica, serão convocados os demais can-
didatos aprovados, observada a listagem de classificação geral.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E ÍNDIOS

Art. 26. O percentual destinado à reserva de vagas para negros e índios obe-
decerá aos critérios dispostos na Lei Estadual nº 6.067/2011 ou na legislação que vier a
substituí-la.

Art. 27. Poderão inscrever-se para concorrer às vagas reservadas a candida-
tos negros e índios aqueles que assim se autodeclararem no ato da inscrição no con-
curso público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 28. Aos candidatos que se enquadrem na condição de negros ou índios,
será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas, conforme o quantitativo es-
tabelecido neste Regulamento e no Edital para o cargo de Técnico.

Parágrafo único. Se o número de vagas ofertadas for igual ou inferior a 20
(vinte), o percentual da reserva será de 10% (dez por cento).

Art. 29. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos ne-
gros e índios resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-
á o número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número
inteiro imediatamente inferior.

Art. 30. Para concorrer às vagas para negros e índios, o candidato deverá
manifestar o desejo de participar do certame nessa condição, na forma a ser disposta no
Edital de abertura do concurso.

Art. 31. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às re-
gras gerais estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas.

Art. 32. O Edital de abertura do concurso disporá sobre os procedimentos e
os documentos necessários para o candidato comprovar o direito à reserva de vagas
para negros e índios, perante comissão constituída pela instituição contratada pelo Tri-
bunal para a realização do certame.

Art. 33. O candidato negro ou índio, se aprovado no concurso, figurará na
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica
de candidatos nessa condição.

Art. 34. Os candidatos negros ou índios portadores de deficiência poderão ins-
crever-se concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, para
as vagas reservadas a negros e índios e para as vagas reservadas para pessoas com
hipossuficiência econômica.

Art. 35. Os candidatos aprovados para as vagas reservadas nos termos da lei,
convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento dos cargos, de-
verão manifestar opção por uma delas.

Parágrafo único. Na ausência de manifestação, o candidato convocado será
nomeado dentro das vagas destinadas a negros e índios.

Art. 36. O candidato cujo enquadramento na condição de negro ou índio seja
indeferido figurará apenas na lista de classificação geral.

Art. 37. Não havendo candidatos negros ou índios aprovados, as vagas in-
cluídas na reserva prevista no art. 28 serão revertidas para o cômputo geral de vagas
oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
obedecida a ordem de classificação.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA

Art. 38. O percentual destinado à reserva de vagas para candidatos com hi-
possuficiência econômica obedecerá aos critérios dispostos na Lei Estadual nº 7.747/17
ou na legislação que vier a substituí-la.

Art. 39. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos com hipossu-
ficiência econômica aqueles que assim se autodeclararem no ato da inscrição no con-
curso público e comprovarem possuir renda familiar per capita de até meio salário-mí-
nimo.

Art. 40. Aos candidatos que se declararem hipossuficientes, será reservada a
cota de 10% (dez por cento) das vagas por cargo, conforme o quantitativo estabelecido
neste Regulamento e no Edital.

Art. 41. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos hi-
possuficientes resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-
á o número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número
inteiro imediatamente inferior.

Art. 42. Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com hipossuficiência
econômica, o candidato deverá manifestar o desejo de participar do certame nessa con-
dição, na forma a ser disposta no Edital de abertura do concurso.

Art. 43. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às re-
gras gerais estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas.

Art. 44. O Edital de abertura do concurso disporá sobre os procedimentos e
documentos necessários para o candidato comprovar o direito à reserva de vagas para
pessoas com hipossuficiência econômica, perante a instituição contratada pelo Tribunal
para a realização do certame.

Art. 45. O candidato com hipossuficiência econômica, se aprovado no concur-
so, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em
lista específica de candidatos nessa condição.

Art. 46. Os candidatos com hipossuficiência econômica que se enquadrem em
outras hipóteses de reserva de vagas (reserva de vagas para candidatos negros e índios
e/ou portadores de deficiência) poderão se inscrever concomitantemente para todas as
vagas reservadas, aplicando-se o disposto no art. 35 no caso de aprovação.

Art. 47. O candidato cujo enquadramento na condição de hipossuficiente seja
indeferido figurará apenas na lista de classificação geral.

Art. 48. Não havendo candidatos hipossuficientes aprovados, as vagas incluí-
das na reserva prevista no art. 39 serão revertidas para o cômputo geral de vagas ofe-

recidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obe-
decida a ordem de classificação.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 49. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o can-
didato que, na seguinte ordem:

I - tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição
no concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Ido-
so);

II - obtiver a maior nota na prova discursiva;

III - obtiver a maior nota na prova objetiva;

IV - comprovar ter exercido a função de jurado (art. 440 do Código de Pro-
cesso Penal);

V - tiver a maior idade.

DOS RECURSOS

Art. 50. Admitir-se-á recurso nas seguintes hipóteses:

I - indeferimento da inscrição;

II - indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição;

III - indeferimento de pedido para concorrer às vagas reservadas por lei;

IV - indeferimento de pedido de condição especial para a realização das pro-
vas;

V - gabarito oficial preliminar do concurso;

VI - pontuação preliminar da prova discursiva.

Art. 51. Os recursos apresentados nas hipóteses do artigo anterior serão di-
rigidos e julgados pela comissão constituída pela instituição contratada pelo Tribunal para
a realização do certame, na forma prevista no Edital de abertura do concurso.

DO RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO

Art. 52. Todos os resultados do concurso, sejam parciais ou finais, serão pu-
blicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgados no Portal deste Tri-
bunal na rede mundial de computadores.

Art. 53. O resultado do concurso, apresentado pela instituição a ser contratada
pelo Tribunal para a realização do certame, será encaminhado à Comissão Organizadora
do Concurso com vistas à homologação pelo Conselho Superior de Administração.

DAS CONVOCAÇÕES

Art. 54. Todas as convocações serão feitas por meio de Edital publicado no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgado no Portal deste Tribunal na rede
mundial de computadores.

Art. 55. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação
de todos os atos, editais e comunicados referentes ao concurso.

Art. 56. A convocação e nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número
total de vagas do cargo de Técnico e o número de vagas reservadas a candidatos com
deficiência, a candidatos negros e índios e a candidatos com hipossuficiência econômica,
nos termos definidos neste Regulamento e no Edital.

Art. 57. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos exi-
gidos neste Regulamento e no Edital será posicionado ao final da lista de aprovados,
ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação.

DA COMPROVAÇÃO DA APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

Art. 58. A comprovação da aptidão física e mental do candidato será verifi-
cada por meio de exames médicos definidos pela Coordenadoria de Serviços Médico-
Assistenciais (CMA) do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que poderá,
ainda, solicitar ao candidato outros exames complementares, se assim julgar necessário.

Parágrafo único. A avaliação médica de que trata o caput será realizada pela
equipe médica da referida Coordenadoria de Serviços Médico-Assistenciais (CMA), que
emitirá laudo conclusivo sobre a qualificação do candidato e a sua aptidão ao cargo,
inclusive no caso de candidato portador de deficiência.

Art. 59. Os exames e documentos necessários à comprovação da aptidão fí-
sica e mental do candidato serão definidos no Edital de abertura do concurso.

DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

Art. 60. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas
serão convocados no prazo de validade do concurso, observada a conveniência da Ad-
ministração e as disponibilidades orçamentárias, para comprovarem o atendimento aos
requisitos para a investidura no cargo, por meio da apresentação da documentação a ser
especificada no Edital do concurso, sendo posicionado ao final da lista de classificação
aquele que deixar de fazê-lo na data determinada para a posse.

Parágrafo único. A análise da documentação será efetuada pela Coordenado-
ria de Recursos Humanos (CRH) da Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 61. O servidor investido no cargo de Técnico de Controle Externo - Téc-
nico cumprirá estágio probatório de 3 (três) anos.

DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DOS NOVOS SERVIDORES

Art. 62. O início do estágio probatório consistirá na participação no Programa
de Formação dos Novos Servidores ministrado pela Escola de Contas e Gestão do Tri-

REGULAMENTO DO VI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DAS CARREIRAS DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE C O N TA S

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, constituída pelo Ato Executivo nº 24.384, de
23 de setembro de 2021, no exercício de suas atribuições, com fulcro na Resolução
TCE-RJ nº 369, de 16 de junho de 2021, torna público o REGULAMENTO do VI Con-
curso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, nos seguintes termos:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O concurso será regido por este Regulamento e pelo respectivo Edital,
a ser oportunamente publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgado
no Portal deste Tribunal na rede mundial de computadores.

Art. 2º O concurso será organizado e realizado por instituição especializada,
contratada pelo Tribunal para esse fim, e coordenado pela Comissão Organizadora do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, contado a partir
da publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Tribunal.

DAS VAGAS

Art. 4º Serão oferecidas 10 (dez) vagas para ingresso no cargo da carreira de
Analista de Controle Externo - Área Organizacional - Especialidade Tecnologia da Infor-
mação, regidos pela Lei Estadual nº 4.787/06, pelo Decreto-Lei nº 220/75, pelo Decreto
nº 2.479/79 e pela Resolução TCE-RJ nº 249/06 e respectivas alterações ou legislações
que vierem a substituí-los.

Art. 5º Será observada a reserva de vagas a candidatos portadores de de-
ficiência, candidatos negros e índios e candidatos com hipossuficiência econômica, em
obediência ao disposto nas Leis Estaduais nº 2.298/94, 6.067/11, 7.747/17, e respectivas
alterações ou legislações que vierem a substituí-las, e nos termos deste Regulamento.

bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, cuja finalidade é a integração e ambien-
tação dos novos servidores aprovados no concurso público e o desenvolvimento de com-
petências mínimas necessárias ao início de sua atuação profissional.

Art. 63. A Escola de Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro definirá a estruturação, metodologia e carga horária, os requisitos mínimos
de frequência e rendimento, as condições de avaliação, de aprovação e de impugnação
dos resultados, dentre outros procedimentos necessários à operacionalização do Progra-
ma de Formação dos Novos Servidores.

Parágrafo único. Os servidores reprovados no Programa de Formação dos No-
vos Servidores serão submetidos a processo administrativo, inclusive para fins de ava-
liação no estágio probatório, com garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 64. A Comissão Organizadora do Concurso, constituída pelo Ato Execu-

tivo nº 24.367, de 23 de setembro de 2021, será responsável pela interlocução com a
instituição contratada para a realização do certame, com a qual definirá as disciplinas
exigidas para as provas.

Art. 65. Fica impedida de participar da organização e da realização do con-
curso qualquer pessoa que:

I - tenha cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o ter-
ceiro grau, inscrito como candidato no certame;

II - seja sócio, administrador ou membro do corpo docente de curso de pre-
paração para concursos.

Art. 66. Competem à instituição contratada para a realização do certame as
seguintes atribuições:

I - organizar e operacionalizar o concurso em todas as suas fases;
II - analisar os pedidos de gratuidade de inscrição, os pedidos de inscrição

para concorrer a vagas reservadas a candidatos com deficiência, a candidatos negros e
índios e a candidatos com hipossuficiência econômica, bem como os pedidos de con-
dições especiais para a realização das provas;

III - propor a minuta do edital, inclusive o conteúdo programático individua-
lizado por disciplina, à Comissão Organizadora do Concurso, observadas as disposições
deste Regulamento;

IV - elaborar e aplicar as provas e definir os gabaritos;
V - atestar a comprovação dos requisitos pelo candidato que se declarar co-

mo portador de deficiência, negro, índio e hipossuficiente, para fins de classificação no
concurso;

VI - analisar e julgar os recursos;
VII - elaborar as listas de classificação dos candidatos;
VIII - decidir outras questões que surgirem no decorrer do concurso, nos ter-

mos deste Regulamento.
Art. 67. O Edital disporá sobre as medidas sanitárias aplicáveis durante a rea-

lização das provas, sempre observada a legislação em vigor.
Art. 68. Decorridos 5 (cinco) anos da publicação da homologação do concur-

so, poderão ser descartados todos os documentos a ele relativos, independentemente de
qualquer formalidade ou aviso, observados eventuais sobrestamentos de prazos de va-
lidade do concurso.

Art. 69. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 70. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, novembro de 2021.

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso

Id: 2351541

Art. 6º As vagas ofertadas serão distribuídas da seguinte forma:

Cargo Especialidade Ampla concorrência Portadores de deficiên-
cia

Negros e ín-
dios

Hipossuficientes economica-
mente

To t a l

Analista de Controle ExternoTecnologia da Informação 7 1 1 1 10

Art. 7º Poderão ser acrescidas às vagas existentes as que porventura sur-
girem durante a validade do concurso, uma vez observadas a dotação orçamentária, a
reserva de vagas, a necessidade do serviço, bem como a conveniência e a oportunidade
da Administração.

Art. 8º O provimento dos cargos mencionados no art. 4º visa à reposição das
vacâncias ocorridas após a adesão do Estado do Rio de Janeiro ao Regime de Recu-
peração Fiscal, em observância às disposições contidas na Lei Complementar nº
159/17.

DAS ETAPAS DO CONCURSO

Art. 9º O concurso será composto pelas seguintes etapas:

I - prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório;

II - prova discursiva, de caráter classificatório e eliminatório; III - avaliação de
títulos, de caráter apenas classificatório.

§ 1º O Edital do concurso definirá a pontuação mínima para não eliminação
nas provas objetiva e discursiva, bem como o número de candidatos que terão suas pro-
vas discursivas corrigidas de acordo com a classificação obtida na primeira etapa.

§ 2º A atribuição de pontuação da avaliação de títulos e sua forma de com-
provação serão definidas no Edital do concurso, não podendo ser superior ao limite de
5% (cinco por cento) dos pontos máximos definidos para o somatório das provas objetiva
e discursiva.

§ 3º Os títulos a serem avaliados deverão ter pertinência com a especialidade
do cargo e corresponderão à formação acadêmica em nível de pós-graduação (stricto
sensu e lato sensu).

Art. 10. A prova objetiva consistirá em duas partes:

I - conhecimentos básicos, relativos às disciplinas previstas no Edital de aber-
tura do concurso;

II - conhecimentos específicos, relativos às disciplinas previstas no Edital de
abertura do concurso.

Art. 11. A prova discursiva consistirá em questões sobre as disciplinas rela-
cionadas com conhecimentos específicos.

Parágrafo único. A prova discursiva será avaliada quanto à demonstração de
conhecimento aplicado às disciplinas e à modalidade escrita da língua portuguesa.

Art. 12. O Edital de abertura do concurso definirá o conteúdo programático
das disciplinas exigidas para o cargo de Analista de Controle Externo - Área Organiza-
cional - Especialidade Tecnologia da Informação.

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO NA CARREIRA

Art. 13. São requisitos para o ingresso no cargo da carreira de Analista de
Controle Externo - Área Organizacional:

I - ser aprovado e classificado no concurso público, na forma estabelecida
neste Regulamento e no Edital;

II - ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimen-
to do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº
70.436/72;

III - estar em gozo dos direitos políticos e civis;

IV - estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, tam-
bém com as militares;

V - ter idade mínima de dezoito anos;

VI - ter concluído curso em nível superior específico, de acordo com a es-
pecialidade do cargo;

VII - ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e,
no caso de pessoa portadora de deficiência, ter atestada a compatibilidade de suas res-
trições de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, com o exercício das funções;

VIII - ter conduta pública e particular irrepreensível; não haver sido demitido,
em qualquer época, do serviço público, nem registrar antecedentes criminais incompa-
tíveis com o exercício do cargo.

Art. 14. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua ins-
crição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no artigo anteri o r.

Art. 15. O candidato que não comprovar o cumprimento dos requisitos men-
cionados neste Regulamento e no Edital de abertura do concurso, na data definida para
a posse, será posicionado ao final da lista dos classificados para eventual reconvocação
durante o prazo de validade do concurso.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 16. O Edital do concurso definirá a indicação dos locais, horário e período
das inscrições, o conteúdo programático exigido para as provas, o cronograma da se-
leção, a remuneração básica, as vantagens, as atribuições do cargo de Analista de Con-
trole Externo - Área Organizacional - Especialidade Tecnologia da Informação, a jornada

de trabalho, como também as regras gerais de participação no concurso e de realização
das provas.

Art. 17. Será deferida isenção do pagamento da taxa de inscrição àqueles que
comprovarem insuficiência de recursos, na forma prevista no Edital de abertura do con-
curso, e àqueles que comprovarem prestação de serviços nas eleições, na forma do dis-
posto na Lei Estadual 9.412/2021, suas regulamentações e respectivas alterações ou le-
gislações que vierem a substituí-la e nos termos previstos no Edital de abertura do con-
curso.

Art. 18. A inscrição será firmada pelo próprio candidato ou através de pro-
curador com poderes expressos, em cujo requerimento assinalará conhecer e se sub-
meter às normas do concurso, devendo ainda certificar-se do cumprimento de todos os
requisitos exigidos para a investidura no cargo.

Art. 19. Havendo necessidade de condições especiais para realização das pro-
vas, o candidato com deficiência ou aquele com necessidades especiais momentâneas
deverá relacioná-las no ato da inscrição, sendo a solicitação analisada e atendida pela
instituição executora do certame segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, nos ter-
mos do Edital de abertura do concurso.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Art. 20. As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça
e na Lei Estadual nº 2.298/94, alterada pela Lei Estadual nº 2.482/95, poderão concorrer
às vagas especialmente reservadas aos candidatos nessa condição, totalizando 5% (cin-
co por cento) das vagas oferecidas, desde que a deficiência seja compatível com as atri-
buições do cargo.

Art. 21. Se, na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de
vagas, resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% do total de vagas.

Art. 22. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas
com deficiência deverá atender aos critérios previstos no Edital de abertura do concurso
para a comprovação dessa condição.

Parágrafo único. O candidato portador de deficiência poderá inscrever-se, con-
comitantemente, às vagas reservadas a candidatos negros e índios e/ou com hipossu-
ficiência econômica, nos termos deste Regulamento.

Art. 23. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se apro-
vado no concurso, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo
e, também, em lista específica de candidatos nessa condição.

Art. 24. A reprovação do candidato na perícia médica ou o seu não compa-
recimento acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados, figurando apenas na
lista de classificação geral.

Art. 25. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de
pessoas com deficiência aprovados na perícia médica, serão convocados os demais can-
didatos aprovados, observada a listagem de classificação geral.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E ÍNDIOS
Art. 26. O percentual destinado à reserva de vagas para negros e índios obe-

decerá aos critérios dispostos na Lei Estadual nº 6.067/2011 ou na legislação que vier a
substituí-la.

Art. 27. Poderão inscrever-se para concorrer às vagas reservadas a candida-
tos negros e índios aqueles que assim se autodeclararem no ato da inscrição no con-
curso público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 28. Aos candidatos que se enquadrem na condição de negros ou índios,
será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas, conforme o quantitativo es-
tabelecido neste Regulamento e no Edital.

Parágrafo único. Se o número de vagas ofertadas for igual ou inferior a 20
(vinte), o percentual da reserva será de 10% (dez por cento).

Art. 29. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos ne-
gros e índios resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-
á o número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número
inteiro imediatamente inferior.

Art. 30. Para concorrer às vagas para negros e índios, o candidato deverá
manifestar o desejo de participar do certame nessa condição, na forma a ser disposta no
Edital de abertura do concurso.

Art. 31. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às re-
gras gerais estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas.

Art. 32. O Edital de abertura do concurso disporá sobre os procedimentos e
os documentos necessários para o candidato comprovar o direito à reserva de vagas
para negros e índios, perante comissão constituída pela instituição contratada pelo Tri-
bunal para a realização do certame.

Art. 33. O candidato negro ou índio, se aprovado no concurso, figurará na
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica
de candidatos nessa condição.
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